Lei Municipal nº 1686/2012

Altera e acrescenta novas ações na Lei Municipal n.º 1.526/2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010/2013 e dá outras providências.

A Câmara Municipal De Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte lei:
Art. 1º. Fica excluído o item “09 – Apoio à Associação de Moradores” do “Programa 002 – Proteção Social Básica” Passando a integrar as ações do “Programa 005 – Manifestações Culturais”, conforme disposto em anexo.

Art. 2º. Fica substituído nas ações do Programa 002 - Proteção Social Básica, o item 19 – Ações para crianças e adolescentes que passa a vigorar com a seguinte ação:

19 – Programa Nacional de acesso a Ensino Técnico e Emprego – PRONATEC.

Art. 3º. Fica excluído o item 18 – Execução de Medidas Socioeducativas da Proteção Social Básica passando a integrar as ações do Programa 003 – Proteção Social Especial.

Art. 4º. É parte integrante desta lei os anexos dos Programas 002 e 003 com as devidas alterações.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 11 de setembro de 2012
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